
ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL
 
 

Memorando nº: 10/2019 - GECMI- 17229

GOIANIA, 30 de setembro de 2019.

Da (o):  GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Assunto: Contratação de Mestre de Cerimônias

Senhor Diretor,

Solicitamos autorização para contratação de um mestre de cerimônias para atuar no
Natal do Bem, na Praça Cívica, fazendo as apresentações das atrações artísticas diárias do evento, no
período de 05 a 25 de dezembro de 2019, das 19h às 22h. O profissional também trabalhará no evento de
entrega de brinquedos que será realizado no Ginásio Goiânia Arena, no dia 15 de dezembro (1data), das
7h30 às 12h.

 

Documento assinado eletronicamente por KATIA JANE DE ASSUNCAO, Colaborador
(a), em 30/09/2019, às 15:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
9326093 e o código CRC 8EFEB65D.

 GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL
RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 9326093

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=9326093&crc=8EFEB65D
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DETALHAMENTO DO PEDIDO 

 

Assunto: Contratação de Mestre de Cerimônias 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de Mestre de Cerimônias para o Natal do Bem. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Solicitamos autorização para contratação de um mestre de cerimônias para atuar no Natal 

do Bem, na Praça Cívica, fazendo as apresentações das atrações artísticas diárias do 

evento, no período de 05 a 25 de dezembro de 2019 (21 datas), das 19h às 22h. O 

profissional também trabalhará no evento de entrega de brinquedos que será realizado no 

Ginásio Goiânia Arena, no dia 15 de dezembro (1data), das 7h30 às 12h, totalizando 22 

datas. 

 

3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

 

O mestre de cerimônias deverá: 
- Anunciar as atrações da noite; 
- Divulgar o projeto Natal do Bem, de acordo com roteiro produzido pela GECMI; 
- Entreter o público. 
 

• Qualquer dúvida em relação à execução do trabalho poderá ser esclarecida com a 
Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional. 

 

• O profissional deverá passar uma entrevista e um teste, uma espécie de simulação de 

um evento para que a equipe das áreas de Eventos e Comunicação possam avaliar se 

o mesmo é capacitado para a função. Caso não apresente um trabalho de qualidade, 

deverá ser desclassificado.   
 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

• O contratado deverá ter qualificação técnica para a função, ou seja, possuir 
adequada comunicação oral, uso correto do idioma português e boa fluência de 
leitura; 

 
• O contratado deverá comprovar experiência em apresentação de eventos; 
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• O contratado deverá ter empatia e desenvoltura com o público infantil, pois o evento 
é voltado para as famílias goianas, com grande presença de crianças; 

 
• A Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional vai encaminhar o 

roteiro com as informações das apresentações da noite com um dia de antecedência 
para o e-mail do contratado; 

 

• A pontualidade do contratado é um aspecto importante, pois as apresentações 
começarão pontualmente às 19h. 

 

 

 

Goiânia, 30 de setembro de 2019. 

 

________________________________________ 

Kátia Jane de Assunção 

Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional 



                                  NEYEL UDRE VARELA 

                                   MESTRE DE CERIMONIAS               

                                          PROPOSTA  

Atuação como Mestre de Cerimonias 

Cliente: OVG – Organização das Voluntárias de Goiás 

Evento: Natal na Praça Cívica e Entrega de Brinquedos no 

Goiânia Arena 

• Data: de 05 de dezembro à 25 de dezembro de 2019 (21 

datas) 

Horário: 19h00 às 22h00 (todas as noites) 

Local: Praça Cívica – Goiânia – GO. 

 

• Data: 15 de dezembro de 2019 (1 data) 

Horário: 07h30 às 12h00 (pela manhã) 

Local: Goiânia Arena – Goiânia – GO. 

 

 

Valor da Proposta: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada 

data (de 05 a 25/12/2019 e dia 15/12/2019) = Total de 22 datas. 

Valor do total geral = R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

Gera a Nota Fiscal. 

 

Goiânia, 17 de setembro de 2019. 

Neyel Udre Varela ________________________________ 

CNPJ 12.573.079/0001-29 

(62) 981041560 

www.mestredecerimoniasgoiania.com.br 
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Termo de Referência nº 078/2019 

 

 

 

 

Processo n°: 201900058001641 

Assunto: Contratação de Mestre de Cerimônias – GECMI   

 
 

 

 

 
A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa jurídica de direito 

privado, qualificada como Organização Social (OS), sediada na Rua T-14, nº 249, 

Setor Bueno, CEP 74.230-130, nesta Capital, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 02.106.664/0001-65, vem através do presente Termo de Referência apresentar 

as especificações para a contratação de Mestre de Cerimônias para o Natal do Bem 

– Edição 2019, de acordo com a legislação específica vigente. 

 
A contratação será regida pelo REGULAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS, 

MATERIAIS, SERVIÇOS, LOCAÇÕES, IMPORTAÇÕES E ALIENAÇÕES, 

disponível no site da OVG http://www.ovg.org.br e demais condições estabelecidas 

neste Termo, também disponível no site da OVG. 

 
 

1. OBJETO 

 
 
1.1 Contratação de Mestre de Cerimônia para o evento Natal do Bem – Edição 2019, 

que irá trabalhar no período de 05 a 25 de dezembro de 2019, das 19 às 22 horas 

na Praça Cívica de Goiânia/GO (21 datas), e no dia 15 de dezembro de 2019, das 

07:30 às 12 horas, no Ginásio Goiânia Arena (1 data) no evento de entrega de 

brinquedos, conforme especificações constantes no Formulário de Pedido nº 25 da 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc
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Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional - GECMI, anexado 

aos autos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS Un. Qtd. 

01 Contratação de mestre de cerimônia Serv. 01 

 
 
1.2 Especificações:  

1.2.1 Natal do Bem 1ª Etapa – Praça Cívica de Goiânia: 

Endereço: Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira - St. Central, Goiânia - GO 

Datas: de 05 a 25/12/2019 – 21 apresentações 

Horário: 19 às 22 horas 

 

1.2.2 Natal do Bem 2ª Etapa – Ginásio Goiânia Arena: 

Endereço: Av. Fued José Sebba - Jardim Goiás, Goiânia – GO 

Data: 15/12/2019 – 01 apresentação 

Horário: 07:30 às 12 horas 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
 
2.1 Contratação de Mestre de Cerimônias para apresentação das atrações artísticas 

diárias nos eventos do Natal do Bem – Edição 2019.  

 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO E HABILITAÇÃO 

 
 
3.1 Poderão participar do presente processo de contratação pessoa física ou jurídica 

interessadas, cujo ramo de atividade guarde pertinência e compatibilidade com o 

objeto pretendido. 

 
3.2 Conforme determinado no item 7.6 do Regulamento para Aquisição de Bens, 

Materiais, Serviços, Locações, Importações e Alienações da OVG, a presente 

contratação está dispensada de publicação e de apresentação dos documentos de 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc
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regularidade fiscal descritos no item 7.7 do mesmo Regulamento, por se tratar de 

despesa de pequeno valor, que não ultrapassa o limite de R$ 8.800,00 (Oito mil e 

oitocentos reais), devendo o resultado da presente contratação ser publicado no site 

da OVG. 

 
3.3 Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de 

serviços em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação, ou ainda que se relacionem com dirigentes que detenham poder 

decisório na OVG, bem como com os elencados no Art. 08-C da Lei 15.503/2005. 

 
3.4 Os participantes deverão fornecer todas as informações, mesmo que não 

solicitadas no Termo de Referência, relativas ao produto ou serviço oferecido, como, 

por exemplo, características especiais da prestação do serviço e etc. 

 
3.5 O profissional deverá realizar uma entrevista/teste, uma espécie de simulação de 

um evento para que as equipes das áreas de Eventos e Comunicação da OVG 

possam avaliar se o mesmo é capacitado para a função. Caso não apresente um 

trabalho de qualidade, o interessado será desclassificado. 

 3.5.1 A entrevista/teste será previamente agendada pela Gerência   

Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional, em local e data oportuno. 

3.5.2 O interessado deverá ter qualificação técnica para a função, ou seja, 

possuir adequada comunicação oral, uso correto do idioma português e boa fluência 

de leitura; 

 

3.6 As empresas interessadas em participar da presente contratação deverão 

fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente 

com as especificações aqui descritas. 

 
 

4. DAS PROPOSTAS 

 
4.1 As propostas serão analisadas quanto ao cumprimento dos seguintes requisitos 

e deverão conter: 

4.1.1 Razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, inclusive 

eletrônico (e-mail), inscrição estadual e municipal; 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc
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4.1.2 Nome completo, CPF, endereço completo, inclusive eletrônico (e-mail), em 

caso de pessoa física; 

4.1.3 Apresentar a descrição detalhada dos produtos, com o correspondente 

valor unitário e total; 

4.1.4 As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da entrega na Gerência de Compras; vinculando o 

proponente a cumprir o valor ofertado dentro deste prazo, sob pena de 

incorrer nas cominações legais; 

4.1.5 Os produtos/serviços deverão ser orçados com valores fixos para o 

período da contratação, apresentando preços correntes de mercado, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custos 

financeiros, compreendidos todas as despesas incidentes sobre o objeto, 

tais como impostos, fretes, seguros, taxas, etc. e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

4.1.6 Comprovação de experiência em apresentação de eventos; 

 
 
4.2 Os preços apresentados nas propostas devem incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 

transporte, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Termo de Referência. 

 
4.3 Será contratada a empresa/pessoa física que oferecer o menor preço pela 

prestação de serviço. 

 
4.4 A OVG poderá em despacho fundamentado desclassificar propostas que 

apresentarem valores irrisórios ou excessivos em relação ao item cotado. 

 
 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 

 
 
5.1 O referido serviço deverá ser prestado no período de 05 a 25/12/2019, das 19:00 

às 22:00 horas na Praça Cívica de Goiânia-GO, e no dia 15/12/2019 das 07:30 às 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc
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12:00 horas no Ginásio Goiânia Arena de Goiânia-GO, observando-se as condições 

deste Termo para a execução dos serviços, sendo:  

a) anunciar as atrações da noite;  

b) divulgar o projeto Natal do Bem, de acordo com o roteiro produzido pela 

GECMI;  

c) entreter o público 

 

5.2 A GECMI – Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional 

encaminhará um roteiro com as informações das apresentações de cada noite, com 

no mínimo 01 (um) dia de antecedência para o e-mail do contratado; 

 

5.3 A pontualidade do contratado será imprescindível, pois as apresentações 

começarão pontualmente às 19 horas. 

 

5.4 O contratado deverá ter empatia e desenvoltura com o público infantil, pois o 

evento é voltado para as famílias goianas, com grande presença de crianças. 

 

5.5 O objeto da contratação será acompanhado por funcionário responsável, 

designado pela OVG. 

 

5.6 Qualquer dúvida em relação à execução do trabalho poderá ser esclarecida com 

a Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional da OVG, através 

dos telefones (62) 3201-9303 / 9482. 

 

5.7 Constatadas inconformidades na prestação dos serviços, as mesmas deverão 

ser sanadas, de acordo com o contratado, sem direito a ressarcimento à Contratada 

e sem ônus à OVG, no prazo estabelecido pela OVG, contado de notificação da 

OVG, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

5.8 O contrato da presente prestação de serviço terá vigência de 03 (três) meses. 

 

 
 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc
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6. PENALIDADES 

 
6.1 O fornecedor que descumprir com suas obrigações, injustificadamente, ficará 

sujeito às penalidades seguintes, as quais serão graduadas de acordo com a sua 

gravidade: Impedimento e suspensão do direito de participar da seleção de 

fornecedores da OVG, multa, rescisão e outras previstas em legislação pertinente. 

 
6.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido contraditório, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos no Regulamento. 

 
6.3 Após as aplicações de penalidades cabíveis, serão adotadas as medidas 

necessárias para a cobrança da multa, rescisão do contrato, registro do impedimento 

ou representação ao Ministério Público, conforme o caso. 

 
 

7. DO PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão válida do 

documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), devidamente 

preenchido e atestado. 

 
7.2 Todo e qualquer pagamento será efetuado, regra geral, através de transferência 

em conta corrente, devendo, portanto, os participantes informar banco, agência e nº 

de conta em sua proposta. 

 
 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
8.1 O presente processo de aquisição não importa necessariamente em contratação, 

podendo a OVG revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse privado, 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no site para conhecimento dos 

participantes. A OVG poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

8.2 O fornecedor/prestador de serviço é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc


  

DIRETORIA GERAL  

Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional 

Organização das Voluntárias de Goiás-OVG  
Rua T-14, n.º 249 – Setor Bueno – Goiânia -Goiás - CEP: 74.230.130 Fone: (62)3201-9496  
                                                              TR 078 - MESTRE DE CERIMÔNIAS.doc     7 

processo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na sua imediata desclassificação, ou caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de compra, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 
8.3 É facultado à OVG, em qualquer fase da contratação, promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
8.4 Os fornecedores/prestadores de serviço intimados para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Coordenação 

de Compras, sob pena de desclassificação. 

 
8.5 As normas que disciplinam este Termo de Referência serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que 

não comprometam o interesse da OVG, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
8.6 A documentação apresentada pelos participantes fará parte do processo e não 

será devolvida ao proponente. 

 
8.7 Os casos omissos neste Termo serão resolvidos pelas Diretorias Geral e 

Administrativa/Financeira, a qual a Coordenação de Compras está subordinada. 

 

8.8 A Coordenação de Compras atenderá aos interessados no horário comercial, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da Coordenação de Compras, 

localizada na Rua T-14 esq. com T-38, nº 249 - Setor Bueno, Fone: 3201-9496 – 

CEP: 74.230-130, Goiânia–GO. 

 
Goiânia, 04 de outubro de 2019. 

 

 
 

Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional 

file:///C:/Users/murilo.figueiredo/Downloads/TR%20078%20-%20MESTRE%20DE%20CERIMÔNIAS.doc




 
 



Contato: Fone: Fax.:

e-mail:

CNPJ.:

Contato:

Telefone: e-mail:

Celular:

Endereço: CEP.:

Banco: Sicoob Credijur Agência: 3233 Conta:

Item Uni Qtd. Vl. Uni Total

01

(      ) (      )Nota Fiscal:

Prazo de Entrega:

Material: Serviço:

conforme termo de referencia

Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RICARDO BORGES 62 3201-9441

30 dias

8.800,00

julianamouracerimonial@gmail.com62-39457646

Inscrição Municipal: 1334913

Outros:

Rua 3 n°1022 sala 609 Ed. West Office St. Oeste 74.115-050

62-98145-7475

Condição de Pagamento: 30 dias

Validade da Proposta:

Lista de Produtos / Serviços

Favor atentarem-se às especificações que constam no termo de referência de                  número 

078/2019, o qual irá juntamente com essa proposta.

3465-7

Contratação de mestre de cerimônia

1ª Etapa (Natal do Bem)  – Praça Cívica de Goiânia:

Endereço: Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira - St. Central, 

Goiânia - GO

Datas: de 05 a 25/12/2019 – 21 apresentações

Horário: 19 às 22 horas

2ª Etapa (Natal do Bem)   – Ginásio Goiânia Arena:

Endereço: Av. Fued José Sebba - Jardim Goiás, Goiânia – 

GO

Data: 15/12/2019 – 01 apresentação

Horário: 07:30 às 12 horas

Produto / Serviço

Total:
Observação dos itens:

ÁREA FORNECEDOR
Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

ricardo.borges@ovg.org.br

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora 

só realizaremos pagamento por meio de depósito bancário.

Esta solicitação é válida até o dia:

Inscrição Estadual:

Juliana Moura Cerimonial

Moura e Reis Ltda 

Nome Fantasia:

Razão Social:

02.081.337/0001-04

mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br
mailto:ricardo.borges@ovg.org.br


14/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.081.337/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/06/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
MOURA & REIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JULIANA MOURA CERIMONIAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R 3 

NÚMERO 
1022 

COMPLEMENTO 
QUADRAC-8 LOTE 93/99 SALA 609 EDIF
WEST OFFICE 

 
CEP 
74.115-050 

BAIRRO/DISTRITO 
SET OESTE 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DR_GILL.MARCOS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 8145-7372 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/10/2019 às 10:22:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


 



                                    NEYEL UDRE VARELA 

                                 MESTRE DE CERIMONIAS               

PROPOSTA  

                      Atuação como Mestre de Cerimonias 

                  ITEM DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS  

Un. Qtd. 01 Contratação de mestre de cerimônia Serv. 01 1.2  

Especificações:  

1.2.1 Natal do Bem 1ª Etapa – Praça Cívica de Goiânia: Endereço: 

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira - St. Central, Goiânia - GO Datas: de 

05 a 25/12/2019 – 21 apresentações Horário: 19 às 22 horas  

1.2.2 Natal do Bem 2ª Etapa – Ginásio Goiânia Arena: Endereço: Av. 

Fued José Sebba - Jardim Goiás, Goiânia – GO Data: 15/12/2019 – 01 

apresentação Horário: 07:30 às 12 horas 

22 apresentações do Mestre de Cerimonias – do dia 05/12 ao dia 

25/12/2019 (na Praça Cívica) e no dia 15/12/2019 (no Goiânia 

Arena) –  

• Cada apresentação (individualizada) no Valor de R$ 350,00 

(22 apresentações). 

Valor da Proposta = R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

Gera Nota Fiscal. 

Pagamento efetuado com transferência em conta corrente (da 

pessoa jurídica) 30 dias após a geração da Nota Fiscal. 

Dados bancários: Banco Itaú – número do banco 341 

Conta em nome de Neyel Udre Varela –CNPJ 12.573.079/0001-29 

Agencia 4290 – nome da agencia T-9 Jardim América 

Conta corrente pessoa jurídica – 36770-7 



 

Neyel Udre Varela – CPF 224.984.351-15 

Rua Dracena Q. 3 Lt. 23 – Vila Bela – Goiânia –GO CEP 74310-350 

CNPJ 12.573.079/0001-29 

(62) 981041560 

Portfólio de trabalho constante no Site: 

www.mestredecerimoniasgoiania.com.br 

Goiânia, 10 de outubro de 2019. 

 

 

http://www.mestredecerimoniasgoiania.com.br/
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.573.079/0001-29
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/09/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
NEYEL UDRE VARELA 22498435115 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

 
LOGRADOURO 
R CLAUDIO MANOEL DA COSTA 

NÚMERO 
sem nu 

COMPLEMENTO 
QUADRA 50A;APT J104 

 
CEP 
74.423-420 

BAIRRO/DISTRITO 
CONJUNTO MORADA NOVA 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
uuhdre@msn.com 

TELEFONE 
(62) 3087-8305 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/09/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/10/2019 às 10:40:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm




































 



Contato: Fone: Fax.:

e-mail:

CNPJ.:

Contato:

Telefone: e-mail:

Celular:

Endereço: CEP.:

Banco: 341 Agência: 7209 Conta:

Item Uni Qtd. Vl. Uni Total

01 Srv 01 R$1.600,00 R$32.000,00

(      ) (   X  )

Nome Fantasia: MASTER PRODUÇÕES

ricardo.borges@ovg.org.br

Esta solicitação é válida até o dia:

ÁREA FORNECEDOR
Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RICARDO BORGES 62 3201-9441

Razão Social: MASTER PRODUÇÕES PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA - ME

09.814.909/0001-58 Inscrição Estadual: 10.491.316-9

RODRIGO MAGALHÃES Inscrição Municipal: 251829-5

(62) 3241-3126 contato@masterproducoespp.com.br

Contratação de mestre de cerimônia

1ª Etapa (Natal do Bem)  – Praça Cívica de Goiânia:

Endereço: Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira - St.

Central, Goiânia - GO

Datas: de 05 a 25/12/2019 – 21 apresentações

Horário: 19 às 22 horas

2ª Etapa (Natal do Bem)   – Ginásio Goiânia Arena:

Endereço: Av. Fued José Sebba - Jardim Goiás,

Goiânia – GO

Data: 15/12/2019 – 01 apresentação

Horário: 07:30 às 12 horas

03655-2

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só 

realizaremos pagamento por meio de depósito bancário.

Lista de Produtos / Serviços

Produto / Serviço

(62) 99954-6538 Outros: (62) 98578-0113

AV. CIRCULAR, N.1192 - LJ 103  - SETOR PEDRO LUDOVICO
74.823-020

Nota Fiscal: Material: Serviço:

à vista - deposito bancário

Total:
Observação dos itens:

Condição de Pagamento:

32.000,00R$                        

Favor atentarem-se às especificações que constam no termo de referência de número 

078/2019, o qual irá juntamente com essa proposta.

Validade da Proposta: 90 dias

Prazo de Entrega: de acorodo com termo de referencia
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.814.909/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
MASTER PRODUCOES PROMOCOES E PUBLICIDADES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MASTER PRODUCOES 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
63.91-7-00 - Agências de notícias 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.30-0-02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV CIRCULAR 

NÚMERO 
1192 

COMPLEMENTO 
QUADRA26 LOTE 6E COND SHOPPING
1000 LOJA 103 

 
CEP 
74.823-020 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR PEDRO LUDOVICO 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(62) 3241-3126 / (62) 3242-1185 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/10/2019 às 08:47:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


PROCESSO: ASSUNTO:

Dt. Início: 09/10/19 16/10/19

Empresa (1): Contato:

Telefone (s):

e-mail: 10/10/19

10/11/19

Reiteração:

Ligação:

CNPJ.: ATIVO

CND. FEDERAL: VALIDADE:

CND. FGTS: VALIDADE:

CND. TRABALHISTA: VALIDADE:

CND ESTADUAL: VALIDADE:

CND MUNICIPAL: VALIDADE:

Empresa (2): Contato:

Telefone (s):

e-mail: 10/10/19

10/11/19

Reiteração:

Ligação:

CNPJ.: ATIVO

CND. FEDERAL: VALIDADE:

CND. FGTS: VALIDADE:

CND. TRABALHISTA: VALIDADE:

CND ESTADUAL: VALIDADE: VALOR ORÇAMENTO:

CND MUNICIPAL: VALIDADE: VALOR REDUZIDO:

Empresa (3): Contato:

Telefone (s):

e-mail: 11/10/19

11/01/20

Reiteração:

Ligação:

CNPJ.: ATIVO

CND. FEDERAL: VALIDADE:

CND. FGTS: VALIDADE:

CND. TRABALHISTA: VALIDADE:

CND ESTADUAL: VALIDADE:

CND MUNICIPAL: VALIDADE:

Certidões:

R$ 32.000,00

Resumo:

Solicitação de orçamento enviado em 11/10/2019. Fornrecedor não consegue reduzir preços.

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR REDUZIDO: R$ 32.000,00

Data de envio do e-mail:

Confirmação do recebimento: Validade da Solicitação:

Certidões:

R$ 7.700,00

R$ 7.700,00

Resumo:

Solicitação de orçamento enviado em 10/10/2019. Foi solicitado redução de preços, porém fornecedor alega estar no melhor

valor e não consegue reduzir.

CNPJ.: 09.814.909/0001-58

MASTER PROD. PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA Rodrigo

(62) 3241-3126

contato@masterproduções.com.br

uuhdre@msn.com Data de envio do e-mail:

Confirmação do recebimento: Validade da Solicitação:

(62) 9 8104-1560

Certidões:

R$ 8.800,00

Resumo:

Solicitação de orçamento enviado em 10/10/2019. Foi solicitado redução de preços, todavia fornecedor não concedeu desconto.

CNPJ.: 12.573.079/0001-29

NEYEL UDRE VARELA Neyel

VALOR REDUZIDO:

VALOR ORÇAMENTO: R$ 8.800,00

RELAÇÃO DE FORNECEDORES CONTATADOS:
CNPJ.: 02.081.337/0001-04

MOURA & REIS LTDA - JULIANA MOURA CERIMONIAL Juliana

(62) 3945-7646

julianamouracerimonial@gmail.com Data de envio do e-mail:

Confirmação do recebimento: Validade da Solicitação:

ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS

201900058001641 CONTRATAÇÃO DE MESTRE DE CERIMÔNIA

Dt. Fechamento: Responsável: RICARDO BORGES
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ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G
COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO: Contratação de Mestre de Cerimônia para o Projeto Natal do Bem, edição 2019, conforme
Termo de Referência nº. 078/2019.

 

DESPACHO Nº 20/2019 - CAPS- 17237

 

Tratam-se os presentes autos de Contratação de Mestre de Cerimônia para o Projeto
Natal do Bem, edição 2019, conforme Termo de Referência nº. 078/2019 (9435922). 

Os recursos para a pretensa contratação estão alocados no Contrato de Gestão,
conforme autorização no Formulário de Pedido (9397865).

O Julgamento será menor valor global. 

Foi realização cotação simples de preço, abrangendo no mínimo três fornecedores,
conforme item 7.6 do Regulamento de Compras da OVG. 

Após o contato com os fornecedores cadastrados no sistema e de busca no mercado,
recebemos 03 (três) propostas de empresas do ramo, a saber. 

1. Moura & Reis Ltda - Juliana Moura Cerimonial, ofertou o valor global de R$ 8.800,00 (oito
mil e oitocentos reais).

2. Neyel Udre Varela, ofertou o valor global de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais); 
3. Master Prod. Promoções e Publicidades Ltda, ofertou o valor global de R$ 32.000,00 (trinta

e dois mil reais). 

A menor proposta global apresentada foi da empresa Neyel Udre Varela. A mesma
encaminhou a declaração de Ausência de Parentesco (9616077), conforme modelo da OVG. 

Em atendimento ao subitem 3.5 do Termo citado, deverá ser realizada entrevista/teste
para avaliação da capacidade para a função. 

Encaminhem-se os autos à Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing para
contatar a empresa Neyel Udre Varela, através do fone (62) 98104-1560, para agendamento da
entrevista/teste, conforme subitem 3.5 do Termo de Referência. 

Após a realização e resultado do teste, volvam-se os autos a esta Gerência para demais
providências. 

 

Luciane Rodrigues Dutra



GERÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS do (a) ORGANIZACAO
DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 16 dia(s) do mês de outubro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANE RODRIGUES DUTRA, Gerente, em
16/10/2019, às 11:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
9620915 e o código CRC FD3E4EB8.

 
GERÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 9620915

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=9620915&crc=FD3E4EB8


ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL
 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO: Contratação de Mestre de Cerimônias

DESPACHO Nº 8/2019 - GECMI- 17229

O profissional Neyel Udre Varela passou por um teste, simulando a apresentação de
atrações artísticas do Natal do Bem, e foi aprovado, pois atende a todas as exigências feitas por esta
gerência no ato da solicitação da contratação.

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL do (a) ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 28
dia(s) do mês de outubro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por KATIA JANE DE ASSUNCAO, Colaborador
(a), em 28/10/2019, às 09:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
9770673 e o código CRC 3EE1CAC1.

 
GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 9770673

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=9770673&crc=3EE1CAC1


ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G
COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO: Contratação de Mestre de Cerimônia para o Projeto Natal do Bem, edição 2019. 

DESPACHO Nº 36/2019 - CAPS- 17237

 

 

Tratam-se os presentes autos de Contratação de Mestre de Cerimônia para o Projeto
Natal do Bem, edição 2019, conforme Termo de Referência nº. 078/2019 (9435922). 

Os recursos para a pretensa contratação estão alocados no Contrato de Gestão,
conforme autorização no Formulário de Pedido (9397865).

Conforme Despacho 20 9620915, a empresa Neyel Udre Varela, apresentou a menor
proposta, no valor global de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). Foi realizada entrevista com o
profissional que irá executar os serviços, em atendimento ao subitem 3.5 do Termo de Referência. O
mesmo teve aprovação pela Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing, conforme Despacho
8 9770673. 

Encaminhem-se os autos à Gerência Estratégica Jurídica para deliberação, conforme
recursos orçamentários disponibilizados no Contrato de Gestão. 

 
Luciane Rodrigues Dutra

 

GERÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS do (a) ORGANIZACAO
DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 28 dia(s) do mês de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANE RODRIGUES DUTRA, Gerente, em
28/10/2019, às 10:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
9774683 e o código CRC FD51F024.

 
GERÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
NEYEL UDRE VARELA 22498435115
Nome do Empresário
NEYEL UDRE VARELA
Nome Fantasia
Capital Social
1,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
581997 SEP DF 224.984.351-15

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 23/09/2010

Números de Registro

CNPJ NIRE
12.573.079/0001-29 52-8-0022840-8

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

74423-420 RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA sem nu
QUADRA
50A;APT J104

Bairro Munícipio UF
CONJUNTO MORADA NOVA GOIANIA GO

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
23/09/2010 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Atividade Principal (CNAE)
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME27171957 00022498435115 31/10/2019



ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

GERÊNCIA ESTRATÉGICA JURÍDICA
 
 

Processo: 201900058001641

Nome: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL

Assunto: Contratação de Mestre de Cerimônias 

PARECER GEJUR- 17226 Nº 23/2019

 

Versam os presentes autos sobre o procedimento em que se busca a contratação de Mestre de Cerimônias
para o Natal do Bem – Edição 2019, conforme especificações constantes no Formulário de Pedido
GECMI nº 25 dos autos, e em observância ao item 7.6 do Regulamento de Compras da OVG.

 

A estimativa da despesa pretendida é no importe de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

 

Os presentes autos foram instruídos com os seguintes documentos: Memorando 10 (9326093); Formulário
de pedido - Mestre de Cerimônias (9326304); Formulário Detalhamento do Pedido - Mestre de
Cerimônias (9326435); Orçamento - Mestre de Cerimônias (9326651); Formulário de Pedido -
APROVADO (9397865); Termo de Referência Termo de Referência - Mestre de Cerimônias (9435922);
Anexo - PEDIDO DE COMPRA OU SERVIÇO (9460519); Proposta Comercial Fornecedor Juliana
Moura (9615389); Proposta Comercial Fornecedor Neyel (9615737); Proposta Comercial Fornecedor
Master Produções (9615831); Relatório de Fornecedores Contactados (9615982); Relatório Resumo de
Cotação (9616029); Declaração de Não Parentesco (9616077); Documentos Pessoais (9616141); Mapa
De preços (9616199); Despacho 20 (9620915); Despacho 8 (9770673); Despacho 36 (9774683);

 

É o relatório. Passo à manifestação.

 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria para manifestação acerca da conformidade jurídica do ato
que reconhece e declara a aquisição na forma de “menor preço global”, nos termos do item 7.6 do
Regulamento de Compras desta Organização que dispõe, expressamente:

 
“7.6. Nas aquisições de bens, materiais, serviços e importações cujo valor não exceda R$ 35.200,00 (trinta
e cinco mil e duzentos reais), poderá ser dispensada a publicação no site da OVG, que realizará cotação
simples de preço, abrangendo no mínimo três fornecedores, por e-mail, fax, formulário próprio, consulta a
site na internet do fornecedor. Nos casos das despesas de pequeno valor, assim entendidas cujo valor não
ultrapasse o limite de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), além da publicação, poderá ser
dispensada, ainda, a exigência da regularidade fiscal do fornecedor, vedada em todos os casos o
fracionamento de despesas como forma de adequação a este item, devendo seu resultado ser publicado no
site da Entidade, conforme item 7.4, “q”.

 



Conforme determina a NP n°.004 publicada em 04/08/18 item 7.6 do Regulamento para Aquisição de
Bens, Materiais, Serviços, Locações, Importações e Alienações o processo não foi publicado no site da
transparência da OVG e foi dispensada a exigência da regularidade fiscal dos fornecedores. Após a
realização de cotação simples obtivemos 03 (três) orçamentos.

 

Conclui-se então que houve efetivo cumprimento dos princípios da economicidade, razoabilidade e boa
aplicação dos recursos públicos, conforme análise feita dos autos, estando o processo de acordo com o NP
004 – SD, edição IV de 01/08/2018, pois contém pronunciamento ou opinião sobre questão submetida,
com o fim de esclarecer dúvidas ou indagações, para servir à emanação do ato conclusivo vinculado ao
assunto, a fim de garantir uma boa utilização dos recursos públicos usados por esta Organização.

 

Diante dos fatos, o processo encontra-se em conformidade com as normas desta Organização, estando a
empresa, vencedora da cotação de preços e aprovada na simulação teste ao evento, conforme Despacho
GECMI nº 8 dos autos, Neyel Udre Varela, apta à contratação.

 

Ressaltando que a devida aquisição será custeada com Recursos provenientes do Contrato de Gestão, no
valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

GERÊNCIA ESTRATÉGICA JURÍDICA DA ORGANIZAÇÃO DAS
VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, aos 31 dias do mês de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA VIEIRA QUEIROZ, Colaborador
(a), em 31/10/2019, às 12:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE RIOS MONTEIRO DE DEUS,
Colaborador (a), em 12/11/2019, às 15:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
9855584 e o código CRC 63302B36.

 GERÊNCIA ESTRATÉGICA JURÍDICA
RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 9855584

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=9855584&crc=63302B36
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,CPS Nº 030/2019 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COM FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A ORGANIZAÇÃO DAS 

VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS – OVG E NEYEL 

UDRE VARELA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa 

jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social (OS), sediada 

na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, CEP 74230-130, nesta Capital, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, neste ato, 

representada por sua Diretora Geral Adryanna Leonor Melo de Oliveira 

Caiado, brasileira, casada, economista, RG 1643288 – SPTC –GO, CPF 

423.229.441-49 e por seu Diretor Administrativo Financeiro Wellington Matos 

de Lima, brasileiro, casado, economista,  RG 742239 – SSP-DF, CPF 

372.182.201-34, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado NEYEL UDRE 

VARELA, microempreendedor individual, inscrito sob o CNPJ nº 

12.573.079/0001-29, com sede na Rua Claudio Manoel da Costa, s/n, Qd. 50ª; 

apt. J104, Conjunto Morada Nova, Goiânia-GO, CEP 74.423-420, neste ato 

representado por NEYEL UDRE VARELA, brasileiro, portador da CI/RG nº 

581997-SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.984.351-15, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  em decorrência do julgamento da melhor 

proposta, através do Processo nº 201900058001641, em conformidade com o 

Regulamento para Aquisição de Bens, Materiais, Serviços, Locações, 

Importações e Alienações desta Organização, devidamente aprovado pelo 

Conselho Superior e publicado no dia 04 de setembro de 2018 no Diário Oficial 

do Estado de Goiás, podendo adotar por analogia, quando necessário, normas 

gerais de contratações disciplinadas por legislação pertinente, conforme faculta 

o item 17.4 do Regulamento de Compras, bem como pelas demais normas 

mailto:assessoria.juridica@ovg.org.br
mailto:assessoria.juridica@ovg.org.br
CPS%20030%20-%20NEYEL%20UDRE%20VARELA%20(Mestre%20de%20Cerimônias).doc
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aplicáveis à espécie e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes ainda, 

a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de Mestre de Cerimônia para o evento Natal do Bem – Edição 

2019, que ocorrerá no período de 05 a 25 de dezembro de 2019, das 19 às 22 

horas na Praça Cívica de Goiânia/GO (21 datas), e no dia 15 de dezembro de 

2019, das 07:30 às 12 horas, no Ginásio Goiânia Arena (1 data) no evento de 

entrega de brinquedos, conforme especificações constantes no Formulário de 

Pedido nº 25 da Gerência Estratégica de Comunicação e Marketing 

Institucional - GECMI, anexado aos autos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS Un. Qtd. 

01 Contratação de mestre de cerimônia Serv. 01 

 
 
Especificações:  

1.2.1 Nata do Bem 1ª Etapa – Praça Cívica de Goiânia: 

Endereço: Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira - St. Central, Goiânia - GO 

Datas: de 05 a 25/12/2019 – 21 apresentações 

Horário: 19 às 22 horas 

 

1.2.2 Nata do Bem 2ª Etapa – Ginásio Goiânia Arena: 

Endereço: Av. Fued José Sebba - Jardim Goiás, Goiânia – GO 

Data: 15/12/2019 – 01 apresentação 

          Horário: 07:30 às 12 horas 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

O referido serviço deverá ser prestado no período de 05 a 25/12/2019, das 

19:00 às 22:00 horas na Praça Cívica de Goiânia-GO, e no dia 15/12/2019 das 

07:30 às 12:00 horas no Ginásio Goiânia Arena de Goiânia-GO, observando-se 

as condições deste Termo para a execução dos serviços, sendo:  

mailto:assessoria.juridica@ovg.org.br
CPS%20030%20-%20NEYEL%20UDRE%20VARELA%20(Mestre%20de%20Cerimônias).doc
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a) anunciar as atrações da noite;  

b) divulgar o projeto Natal do Bem, de acordo com o roteiro produzido pela 

GECMI;  

c) entreter o público 

 

Parágrafo Primeiro - A GECMI – Gerência Estratégica de Comunicação e 

Marketing Institucional encaminhará um roteiro com as informações das 

apresentações de cada noite, com no mínimo 01 (um) dia de antecedência 

para o e-mail do contratado; 

 

Parágrafo Segundo - A pontualidade do contratado será imprescindível, pois 

as apresentações começarão pontualmente às 19 horas. 

 

Parágrafo Terceiro - O contratado deverá ter empatia e desenvoltura com o 

público infantil, pois o evento é voltado para as famílias goianas, com grande 

presença de crianças. 

 

Parágrafo Quarto - O objeto da contratação será acompanhado por 

funcionário responsável, designado pela OVG. 

 

Parágrafo Quinto - Qualquer dúvida em relação à execução do trabalho 

poderá ser esclarecida com a Gerência Estratégica de Comunicação e 

Marketing Institucional da OVG, através dos telefones (62) 3201-9303 / 9415. 

 

Parágrafo Sexto - Constatadas inconformidades na prestação dos serviços, as 

mesmas deverão ser sanadas, de acordo com o contratado, sem direito a 

ressarcimento à Contratada e sem ônus à OVG, no prazo estabelecido pela 

OVG, contado de notificação da OVG, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DOS RECURSOS 

 

Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato, serão 

oriundos do Contrato de Gestão nº 001/2011, celebrado com a antiga 

mailto:assessoria.juridica@ovg.org.br
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SEGPLAN (Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento), atualmente 

denominada SEAD (Secretaria de Estado de Administração). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviço em tela 

o valor total de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

 

Parágrafo Primeiro – No preço estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução dos serviços do objeto, tais como 

transporte, alimentação, vestuário, fretes, encargos fiscais, sociais e 

trabalhistas, despesas com seguros, tributos e outros. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas 

condições estabelecidas neste contrato, os acréscimos ou supressões, nos 

termos do Regulamento desta Organização e da Lei Federal e Estadual que 

disciplina os Contratos Administrativos ou legislação aplicável, sempre 

precedidos de justificativa técnica. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento, conforme proposta da CONTRATADA; 

b) prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, objeto do presente CONTRATO; 

c) prestar informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar nos casos 

omissos, se ocorrer, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita; 

d) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução dos serviços; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

mailto:assessoria.juridica@ovg.org.br
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Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) executar o presente contrato em estrita conformidade com suas 

cláusulas e com a proposta ofertada; 

b) responsabilizar-se integralmente por danos e/ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à CONTRATANTE ou a seus prepostos, bem como a 

terceiros, por si, representantes, sucessores e empregados no período de 

execução dos serviços, isentada a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade decorrente dos mesmos; 

c) comunicar à CONTRATANTE todo e qualquer fato que possa interferir 

na regular execução do presente contrato, sob pena de responder por perdas e 

danos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais e legais; 

d) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, cumprindo todas as orientações, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

e) responsabilizar-se integralmente pelas despesas relativas aos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte, 

montagem e desmontagem e impostos que se fizerem indispensáveis à perfeita 

e completa execução dos serviços; 

f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 

e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações; 

g) responder perante a CONTRATANTE, por qualquer ação que esta 

venha a sofrer em decorrência dos materiais serviços executados, mesmo nos 

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo-a de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

h) propiciar a CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessários à 

fiscalização dos serviços; 

i) cumprir todas as exigências mínimas do processo; 

j) o vínculo empregatício será de inteira e total responsabilidade da 

CONTRATADA, respondendo por todos os atos praticados durante a execução 

dos serviços contratados, pelos atos dos empregados prestadores de seus 

mailto:assessoria.juridica@ovg.org.br
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serviços, inclusive na esfera civil, criminal e trabalhista, não acarretando 

qualquer ônus à Contratante, relativamente à relação de emprego e serviço 

prestado; 

k) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as certidões ou comprovantes de regularidade 

jurídica, econômico-financeira, fiscal, previdenciária e trabalhista, exigidas por 

ocasião da cotação de preços no processo de contratação. 

Parágrafo Único – A fiscalização a que se refere a cláusula “d” não terá o 

condão de eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Se a CONTRATADA descumprir com as obrigações, injustificadamente, ficará 

sujeito às penalidades seguintes, as quais serão graduadas de acordo com a 

sua gravidade: Impedimento e suspensão do direito de participar da seleção de 

fornecedores, multa, rescisão e outras previstas em legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido 

contraditório, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 

definidos no Regulamento. 

 

Parágrafo Segundo – Após as aplicações de penalidades cabíveis, serão 

adotadas as medidas necessárias para a cobrança de multa, rescisão do 

contrato, registro do impedimento ou representação ao Ministério Público, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS 

 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o 

valor do contrato, podendo acarretar sua rescisão unilateral. 
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Parágrafo Primeiro – Se o total das multas atingir valor igual a 10% (dez por 

cento) do valor total deste contrato, este será rescindido de pleno direito, a 

exclusivo critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da apuração de perdas e 

danos. 

 

Parágrafo Segundo – As multas serão descontadas ex-officio, de qualquer 

crédito da CONTRATADA existente na CONTRATANTE, em favor desta última. 

Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA 

deverá recolhê-las nos prazos que a CONTRATANTE determinar, sob pena de 

cobrança judicial. 

 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do inadimplemento. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão válida do 

documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), 

devidamente preenchido e atestado. 

 
Parágrafo Primeiro – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá até o 30º 

(trigésimo) dia da data de sua apresentação válida. 

 
Parágrafo Segundo – Todo e qualquer pagamento será efetuado, regra geral, 

através de transferência em conta corrente informada pela CONTRATADA: 

Banco Itaú 

Agência: 4290 

C/C: 36770-7 

 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos 

importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quarto - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de 

qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
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a)  Fornecimento do objeto em desacordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

b) erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 

justificativa prévia e no interesse exclusivo da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 

CONTRATANTE, especialmente quanto a lucros cessantes e perdas e danos. 

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir este 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 

caiba à CONTRATADA, direito a indenização de qualquer espécie, quando 

ocorrer: 

a) falência, recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA; 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste contrato por 

parte da CONTRATADA; 

c) subcontratação, cessão ou transferência do presente contrato; 

d) atraso, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, superior a 03 

(três) dias corridos, nos prazos estabelecidos para a execução dos 

serviços/fornecimentos; 

e) não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à 

CONTRATADA; 

f) descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da 

fiscalização da CONTRATANTE; 
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g) caução ou utilização deste contrato para qualquer operação financeira, 

sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

h) outros, conforme previsão na Lei Federal e Estadual que tratam dos 

Contratos Administrativos. 

 

Parágrafo Segundo – Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste 

contrato, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) de seu valor, que será 

deduzida dos pagamentos a que tiver direito, respondendo ainda por perdas e 

danos decorrentes da rescisão contratual, caso em que o serviço 

executado/fornecimento realizado será pago de acordo com a fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA poderá ser suspensa do direito de 

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

 

São vedadas a cessão e a transferência deste contrato, a qualquer título, sob 

pena de rescisão, com sujeição da CONTRATADA às cominações nele 

previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

 

O encaminhamento de cartas e documentos pela CONTRATADA deverá ser 

efetuado através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, no endereço 

constante do rodapé desta página, não se considerando qualquer outra forma 

como prova de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem, para dirimir qualquer controvérsia resultante deste contrato, 

o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, prevalecendo sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, abaixo 

nominadas. 

 

 

Goiânia, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado 
Diretora Geral – OVG 

                                                                   

                        

 
Wellington Matos de Lima 

Diretor Administrativo-Financeiro - OVG 
 
 

 

Neyel Udre Varela  
Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________        2. __________________________ 

CPF:                                                           CPF:  
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EXTRATO DO CPS Nº 030/2019 – NEYEL UDRE VARELA – MEI  

 
A Organização das Voluntarias de Goiás- OVG torna público o Contrato de Prestação 
de Serviços nº 030/2019 com o microempreendedor individual Neyel Udre Varela 
(Processo nº 201900058001641)  
 
OBJETO: Contratação de Mestre de Cerimônia para o evento Natal do Bem – Edição 
2019, que ocorrerá no período de 05 a 25 de dezembro de 2019, das 19 às 22 horas na 
Praça Cívica de Goiânia/GO (21 datas), e no dia 15 de dezembro de 2019, das 07:30 às 
12 horas, no Ginásio Goiânia Arena (1 data) no evento de entrega de brinquedos, 
conforme especificações constantes no Formulário de Pedido nº 25 da Gerência 
Estratégica de Comunicação e Marketing Institucional - GECMI, anexado aos autos. 
 
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo objeto do 
presente Contrato, a importância total de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 
 
FONTE DE RECURSO: Os recursos Financeiros para pagamento do objeto do presente 
contrato são oriundos do Contrato de Gestão celebrado com a Secretaria de Estado de 
Administração - SEAD, conforme autorização da Diretoria Administrativa Financeira no 
Formulário de Pedido da GECMI. 

DA VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa prévia e no 
interesse exclusivo da CONTRATANTE. 
 
SIGNATÁRIOS: 
Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado – Diretora Geral - OVG 
Wellington Matos de Lima – Diretor Administrativo/Financeiro - OVG   
Neyel Udre Varela - Contratado   

 



14/11/2019 Email – Assessoria Jurídica - ASJUR – Outlook

https://outlook.office.com/mail/assessoria.juridica@ovg.org.br/inbox/id/AAQkADZkM2E5Mzk5LTI4MTMtNDkzMS1hY2IwLTYwYmNjMWFjYjRiOQ… 1/1

RE: Publicação CPS 030/2019

Murilo Lopes Figueiredo
em nome de
OVG Publicação
Qui, 14/11/2019 17:27

Para:  Assessoria Jurídica - ASJUR <assessoria.juridica@ovg.org.br>

Boa tarde,
Documentos publicados no site.

De: Mariana Vieira Queiroz <mariana.queiroz@ovg.org.br> em nome de Assessoria Jurídica - ASJUR
<assessoria.juridica@ovg.org.br>
Enviado: quinta-feira, 14 de novembro de 2019 17:21
Para: OVG Publicação <publicacao@ovg.org.br>
Assunto: Publicação CPS 030/2019
 
Prezado, boa tarde!

Favor publicar no site da OVG o CPS nº 030/2019 - NEYEL UDRE VARELA, bem como
seu extrato.

Agradeço desde já.

A�.,

Mariana



ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL
 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO: Encaminhamento de Nota Fiscal

DESPACHO Nº 16/2019 - GECMI- 17229

Senhoras Titulares,

 

Em atendimento ao Memorando Nº 006/2019 da DIAF, encaminhamos a essa Gerência
e Coordenação a Nota Fiscal de Serviços nº 132, de Neyel Udre Varela, no valor de R$ 7.700,00 (sete
mil e setecentos reais), referente ao serviço de Mestre de Cerimônias.

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL do (a) ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 18
dia(s) do mês de dezembro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por KATIA JANE DE ASSUNCAO, Colaborador
(a), em 19/12/2019, às 08:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010719230 e o código CRC E336A1C3.

 
GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING INSTITUCIONAL

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 000010719230

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000010719230&crc=E336A1C3




ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO:ERP - CIGAM

DESPACHO Nº 109/2019 - CSG- 17241

Informamos que a nota fiscal nº 132, empresa NEYEL UDRE VARELA, no valor de
R$7.700,00, (Sete mil e setecentos reais) foi lançada no ERP CIGAM com o numero 28827.

Isto é o que tínhamos a informar.

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS do (a) ORGANIZACAO DAS
VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA GONCALVES DA COSTA,
Coordenador (a), em 19/12/2019, às 14:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010739437 e o código CRC 0EE47D24.

 
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 000010739437

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000010739437&crc=0EE47D24


ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE CONTROLADORIA E COMPLIANCE
 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO: Pagamento de Nota Fiscal

 

DESPACHO Nº 2186/2019 - GECC- 17225

 

Vieram os autos a esta Gerência para manifestação acerca da regularidade do
procedimento para pagamento da nota fiscal relacionada abaixo, em favor de NEYEL UDRE VARELA,
CNPJ Nº 12.573.079/0001-29, referente ao serviço de mestre de cerimônias por ocasião do projeto Natal
do Bem, conforme CPS Nº 030/2019, com vigência até 28/01/2020.

 
Nota Fiscal Emissão Atesto Valor

132 17/12/2019 18/12/2019 R$ 7.700,00
 

Após análise, entendemos que o procedimento se encontra REGULAR, em
conformidade com as normas desta Organização, encontrando-se o processo em condições de ser
encaminhado para pagamento.

Encaminhem-se os autos à Coordenação de Execução Financeira para os procedimentos
ulteriores.

 

GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE CONTROLADORIA E COMPLIANCE do (a)
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ELIANE ROSA VAZ DOS REIS, Titular da
Controladoria Interna, em 20/12/2019, às 17:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010749857 e o código CRC A547B7D6.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000010749857&crc=A547B7D6


 
GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE CONTROLADORIA E COMPLIANCE

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 000010749857



Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

15/01/2020Data de débito:

TED - Titularidade Diferente
Crédito disponível no mesmo dia da data de débito

Tipo de transferência:

R$ 7.700,00Valor total:

IsentoTarifa:

R$ 7.700,00Valor:

5 - PAGAMENTO DE FORNECEDORESFinalidade:

CONTA-CORRENTE INDIVIDUALTipo de conta:

Banco: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. | Agência: 4290 | Conta: 367707Conta de crédito:

12.573.079/0001-29CNPJ:

NEYEL UDRE VARELA 2249435115Nome do favorecido:

OVG/CONT.GESTAO TESOURO/SEGPLAN | CNPJ: 002.106.664/0001-65Empresa:

Agência: 0244 | Conta: 0045005-7 | Tipo: CONTA CORRENTEConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Transferências Para Contas de Outros Bancos (TED)

Data da operação: 15/01/2020 - 16h50

N° de controle: 958249929328919543 |  8357427Documento:

Autenticação

uvAs#?DW a93AOfRi lBCbXK5E pvKsDxG@ jbSYwwR# ?7Zr6yDQ DBlDlUmZ GIhxBQso
rSZqipnU uqartDCQ FPEGRjWZ Z4kWZVdb *pnVkTVY VD?SWtNX eJ*BZBHc wWV9G4X7
fhoPKkII uR9RDhCH 2ZrsjBqp DhFsWeGS Zkznf?GD #RgN*v@k 83574271 5/01/202

A tarifa é cobrada por transferência realizada e para as operações agendadas poderá sofrer alteração de acordo com os
valores vigentes na data do débito





ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 

PROCESSO: 201900058001641

INTERESSADO: GERÊNCIA ESTRATÉGICA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING
INSTITUCIONAL

ASSUNTO: Quitação NF 132

DESPACHO Nº 40/2020 - CPC- 17244

Encaminhamos o processo ao gestor, para conhecimento da quitação da nota fiscal nº
132 em favor da empresa  NEYEL UDRE VARELA.

COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS do (a) ORGANIZACAO DAS
VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G, ao(s) 31 dia(s) do mês de janeiro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLEDMAR SILVA DE OLIVEIRA,
Coordenador (a), em 31/01/2020, às 16:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000011301095 e o código CRC 5BA71D94.

 
COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

RUA T-14 249 - Bairro SETOR BUENO - CEP 74230-130 - GOIANIA - GO - S/C  

Referência: Processo nº 201900058001641 SEI 000011301095

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000011301095&crc=5BA71D94
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